
Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei           

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 

sobre a licença parental. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei           

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 393-A. Ao empregado é assegurada a licença-paternidade 

por todo o período da licença-maternidade ou pela parte restante que 

dela caberia à mãe, em caso de morte, de grave enfermidade, ou do 

abandono da criança, bem como nos casos de guarda exclusiva do 

filho pelo pai. 

Art. 393-B. O empregado faz jus à licença-paternidade, nos 

termos do art. 392-A, no caso de adoção de criança, desde que a 

licença-maternidade não tenha sido requerida. 

Art. 393-C. Nas empresas com mais de 50 (cinquenta) 

funcionários, o empregado responsável por menor de até 3 (três) anos 

de idade, portador de deficiência física, sensorial ou mental, ou de 

doença que exija tratamento continuado, poderá se ausentar do local 

de trabalho por até 10 (dez) horas durante a jornada semanal, sem 

prejuízo de sua remuneração. 

§ 1º A ausência do serviço, de que trata o caput, só será 

permitida nos casos em que a atenção permanente do responsável seja 

indispensável, a critério médico, e quando o horário do tratamento 

médico em instituição pública ou privada coincida, comprovadamente, 

com o horário da jornada de trabalho, na forma do regulamento. 

§ 2º As horas em que o empregado estiver ausente do serviço 

serão compensadas no mesmo ou em outros dias, em comum acordo 

entre o empregador e o empregado, não podendo a compensação 

exceder em mais de 2 (duas) horas diárias a duração normal do 

trabalho. 

§ 3º Na hipótese de rescisão de contrato de trabalho, sem que 

tenha havido a compensação integral das horas não trabalhadas, na 

forma do § 2º deste artigo, será feito o desconto das horas não 

compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da 

rescisão.” 
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Art. 2º As despesas decorrentes da concessão das licenças previstas nesta Lei 

correrão à conta das dotações próprias do orçamento da seguridade social. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos financeiros a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                            de 2010. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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